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DECRETO No 5.939I DE 09 DE FEVERETRO DE 2023

Ampln númrno DE vAcAs Do
PRocEsso Selerrvo Srupurrcaoo -
PSS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo37, ínciso IX da Constituição Federal, da Lei

Municipal no 1.590, de 1o de junho de 202I, da Lei Municipal No 1.606 de 19 de

agosto de 2021, CONSIDEMNDO o Edital no Q421202t de 18 de junho de 202L, o

Edital de Classificação Final e Homologação Final No 049/2021 de 12 de julho de

2027, e conforme o Memorando no 018/2023 da Secretaria Municipal de Assistência

Social,

RESOLVE

Art. 10 - AMPLIAR o número de vagas aberÌas através do Edital no

0421202L de 18 de junho de 2021, conforme descrição abaixo:

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GnsrNFre Do PREFETo MuNrcrpAL DE MrssAL, 09 oe rrveRerno oe 2023.
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Clnco Veens Orrnecroes Vaças AupunDAs PARA

AUXILIAR DE SERVIçOS

GEMIS

09 (NOVE) 10 (DEZ)


